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"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Feital e dá outras

providências."

FÁBIO BElLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. r -Fica denominada como "RUA MARIA LEITEDE OLIVEIRA", a rua

no Bairro Feital que tem seu início na Estrada Municipal Honorato Antônio Leite, daí segue

numa extensão de aproximadamente 1.000 metros de comprimento por 7,2.0 metros de

largura, conforme croqui anexo.

Art. 251 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

TUR(STlCA DE IBIÚNA, AO 151 DIAGABINETE DO PREFEITODA ESTÂ
DO M~S DEJUNHO DE 2016.
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